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ESTADO DO TOCANTINS 
j~\ PODER LEGISLATIVO 

V ~, V CÂMARA MUNICIPAL ALIANÇA DO TOCANTINS 
CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2026 

Processo Administrativo: 008/2026 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais de assessoramento 
jurídico administrativo, com ênfase em pareceres na área constitucional, 
legislativa, e processos licitatórios, nos termos da legislação aplicada para 
assessoramento do poder legislativo de Aliança do Tocantins - TO, durante o 
período de janeiro a dezembro de 2026. 

Observação: A presente inexigibilidade de licitação reger-se- á pelas normas contidas na 
Lei Federal 14.133/2021, publicada no dia 01.04.2021 no Diário Oficial da União. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 008/2026 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2026 

ORGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS-TO. 

OBJETIVO: Contratação de serviços técnicos profissionais de assessoramento 
jurídico administrativo, com ênfase em pareceres na área constitucional, 
legislativa, e processos licitatórios, nos termos da legislação aplicada para 
assessoramento do poder legislativo de Aliança do Tocantins - TO, durante o 
período de janeiro a dezembro de 2026. 

AUTUAÇÃO

Processo Administrativo autuado 
na data de hoje, para os devidos 
fins de direito. 

Aliança do Tocantins, 02 de 
janeiro de 2026. 

tL,, ca~, 
Comissão de Cõntratação 

Este processo reger-se-á pela NOVA LEI DE LICITAÇÕES (14.133/21). 



8r ESTADO DO TOCANTINS 

V 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL ALIANÇA DO TOCANTINS 
CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA 

Processo n° . 008/2026 

Empresa/Profissional: ANECIR VASCONCELOS SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA 

Telefone: (63) 9213-7177 

Item Descrição dos Produtos/Serviços U.N. Qtde 

1 Contratação de serviços técnicos profissionais de assessoramento 
jurídico administrativo, com ênfase em pareceres na área 
constitucional, legislativa , e processos licitatórios, nos termos da 
legislação aplicada para assessoramento do poder legislativo de 
Aliança do Tocantins - TO, durante o período de janeiro a 
dezembro de 2026. 

Mês 12 

OBS: A proposta deve ser apresentada na ordem cronológica desta solicitação e 

digitada tipograficamente, datada, assinada pelo proponente, devidamente 

identificada com o número do CNPJ(MF), com o endereço, com o telefone/e-

mail, CEP, validade da proposta mínima não inferior a 30 dias, forma de 

pagamento e dados bancários, bem como juntamente com o curriculum vitae. 

Aliança do Tocantins- TO, 02/01/2026. 

Atenciosamente, 

eA.'Y~ d:LiitnTl 4 r,rt iN 1`1a~n 

Comissão de ontratação 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
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PRÈSTÁÇÃd pE SERVÏÇÒS DS ÀS§fi$SijÃÌt1 jÜÌLfDÌCtl 

Pmpónénté: 
_ 

.~ . . 

ANECIIL VAS • = NCEL()S ~S O'• `ÇIÈDADË ÌNDIVIL7ÌTAL DÉ:t+ïÜV0C:ACIA 

141S9.Ú83/Ó001-30 

Advogado(a) _AiVECIRVASCQNCELOS_GARÇIA=ÓAB%I'On°5698 
~~. 3  ~  >..o- : ~ ♦ s .s'  ' 'r h.:/«àE" i* L. r . " 

Endereço~profissional.Avénidá Regina Sales, =26 trenfro Aliánça,do _ a

Tocan"`tins tEstadó do^Tocan[ins - CH' 77455-000 

.. „,........ ,s. 

t danes: 063 99213 7197= 063 99114 1441 

E4ftaii' àdvanecir078gmaiLcom.br 

Contratante. 
:y »'' b / [ 

C@mara Municipal de Aliança do Tocantins - TQ 
CNPJ 25,.,442 235sj 0001- %/ 

t r 

Endeíeço;'lua Marïano Tavares, esquina com 4v Tocantins, Centro, ÇEE`77 
455 000, Aliànça dó Tocantins- Estado dó Tocantins 

1:DOOBJ P & x,'iE iPpry 
- ~ 

A preseilte propósfa it"em.'gor o>ìjeto ã;prestação,.de s„erviços de assessoria e 

cõnsiiltoria`juifdica especializada em Direito Adminisfrativo e. Legislaíivo, 

eómaíuáçáo pieyerif~va, cónsulúvâ e;oneritaHya; i'sando assegurara legalidade, 

a eiiáenãà aãmüiisfraïyva e a.ségiìrariça júrídfca dos atbs da Cámara. Municipal 

deSantà ikitâ dõ Tóëantins,- TA. 

2 S $SRVÍÇÓS INCLUSOS. 

A asséssórïa jurídica compreender& dentre Outros, os seguintes seis vïçós:'; 

r• 
ç Emïssão de pareceres jurídicos sóbremattiaslegi§látivas,

adnünisfratvas e institucionais; 

pnedt V. GaiçW r O,Aa/,TQ5698; 
Ayenlda Redna'Sátes; n9;2G,:Çéago;Nlªnçá,dó7órantlas-70: 

' Tde(nni!c.ffi31337T•1547:(63199213e7177-

t 1
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=:`•$N$CIRVASCONCSïOS. 
~OL7ÉDtI1~.É1lIfDÌ~7/~ÜAi1~.~lllì~ÒCA;L7tY ' 

OØáó de vigénéia da áontratação sèrá de 12 (doze) ateses, cõntadõs a par[ir 

dà àssináturá do çóntr•átó; podendo ser pròrrogado rios tèrmòs da le`gislação 

'vigènté. _.. . ~ :z ~ •`.,, 

. ._ ' . _._ . 
_..~-;-.:? ~ ~ ~ • ~ 

6. DA FORii1A DE EXECLTÇÃCj ' 
' c 

`®sserviçós'ser"ãq~prestàílõs d'"ékfórnïã: '• ~' ~ 
, .sv : '., ;, , 

Presenthlé/óíirêriiôtá ';.~a 
Çom ãi.`spómbiliÚáé t:'`ántfnua para demandas jurídicas da Câmara, 
Óbservaiid'ase ós'"prutcípios da legali_dade,: impessoalidade, ,moralidade, 
publididá8ë e eficiénciá. "'  } ` f

-S

¢

•7.-. DAjRESPONSAB 

~. ;~ 1,.,• f. < . - 

iY~~N{n'`^+~t~ :,+i•~66~rEP,~ F' . 

ADE'~ TÉCNICA 

. • t 4`; í. 1

Op l ab abará cóm antonomia tecniça, nos tërmos do Estàttito da 
Advocacia (Lei n°8 9Ó6%94), respondendii~exclusivamentepeÌos serviços 

. 

:c ~E^^-:.f

8. DAY .₹ t nADÉ1)A PROPOSTA
¢ s.}Ã:~ry .{✓'.:;>~::(~3 ei'•;1.~r,t""Ai~Títi'•¡ 

A presëntë>pïóp'osta. tent validade de 30 (trinta) dias, contádos da data de sua 
apÌ~_ IItaç$ó •,.•{aat~• r-a ::1lAu~N,i9Pi,".s; 

t ~~ü z~i r.tx»:i' ~ ~..r-.  , ~ fd =.~i +_•E 

Santa Rita d¢`Toçaátins = T0, 02 de janeiro de 2026. 

¢ 
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ANECIIt VASCONCELOS . SOQEDAÜE INDIYÏ
,,y
DUALaDfi~ADvOCAC
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Voyó 

Avenida ReglnaSales,np24Centro,, Aliança do Tocantins—T0. 
Tat.(nnna-(67I gÂ7ï4 L7 (Rã1 o9917.7177 
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`- .a 1 .`^'Jy • Assessonã.na elal3óraçãó;:an`alise ereuisão dés 
.o Projétõs de Lei; Y

K:. 

:o Emendas; 
o Resoluções; 
ó Decretos Legislativos; 
ó Portarias; . 
õ Aios da Mesa Diretora;

Orientação juhdicaaós`Vereadores, Mesa iir tor'á e servidores; 
,companhamentoYjurídico de processos adniinistráfvos internos; 

Assessoria em matérias relacionadas á 
ò Regimento Ìntëno; 
;ó Lei Orgânica Municipal; •j . 

ó Processo'lcgislativo; 
o Controle inferno; 
o Licitáções e contratos (Lei ra°`i4.133/202Ì); ' 

Apoio téaüco jurídico em respostas a Orrgãos de:confroié (TÇE/TO, MMI 
etc.); ' 
Participação em reuniões institucionais, quando solicitado, dentró 8ò 
município. 

3. DOS SERVIÇOS NAO INGIU80S 
~ár 

Não estão mclïifdos nesta proposta, sendo objeto dé:coittrátação especifica: 

Atuação= judicial (defesas, ações; recursos); r ,- !rc-
Atuação em processos eleitgrais; 

• Sustentat es;orais; 
Desloc mëntos pará fora do município;_ .. -
Demandas extraordinárias que extrapolem a= rotina. adïninistra`tiva. 

. ., 
4 DQ'VAL©R D~s SËRYIÇÕS F, : , 

Pelos serviçosacima descrógs, pròpoe-se o valor mensaWe: 

7t$ 5.000,ÓO (cinco mil reais) a. ser :pago mensalmente; meti ante apresentação=de 
nata.fiscal/redbo, até ó dia l0 _de-nadá @s. 

E. DO PRAZO DE vÍGÊN,CIA 

AnecUY.Garcla=OABrI'05698' 
Availda SgàSpla•q? crntip láoq doTgwntlas-TO,. 

~ 

Y 

~ 
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Aliança do Tocantins - TO, 02 de janeiro de 2026. 

Da: Comissão de Contratação 

Para: Setor de Contabilidade 

Assunto: Informação Sobre compatibilidade de previsão de recursos orçamentários para 
Contratação de serviços técnicos profissionais de assessoramento jurídico 
administrativo, com ênfase em pareceres na área constitucional, legislativa, e processos 
licitatórios, nos termos da legislação aplicada para assessoramento do poder legislativo 
de Aliança do Tocantins - TO, durante o período de janeiro a dezembro de 2026. 

Processo administrativo: 008/2026 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao art. 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021 solicitamos do 
setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido, indicando os recursos orçamentários para à 
contratação em epígrafe. Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso 
correspondente a reserva no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Atenciosamente, 

P9r~ .tn lï~rLru 1°~uh 
Comissão de Contratação 
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PARECER CONTABIL 

Aliança do Tocantins, 02 de janeiro de 2026. 

Do: Setor de Contabilidade 

Para: Comissão de Contratação. 

Assunto: Resposta ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2026. 

Senhor, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da compatibilidade 
da previsão de recursos orçamentários, informamos acerca da existência de dotação 
orçamentária para custear despesas relativas a Contratação de serviços técnicos 
profissionais de assessoramento jurídico administrativo, com ênfase em pareceres na 
área constitucional, legislativa , e processos licitatórios, nos termos da legislação 
aplicada para assessoramento do poder legislativo de Aliança do Tocantins - TO, 
durante o período de janeiro a dezembro de 2026, tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

I — Câmara Municipal de Aliança do Tocantins— TO: 
Unidade Orçamentária: 01.031.0001.2.001 
Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte: 1500.0000.000000 

Atenciosamente, 

Setor de Contabilidade 

Atesto a disponibilidade Financeira para a 
presente contratação. 

d 
~ Tesoureiro G 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Câmara Municipal 

1. OBJETO 
Contratação de serviços técnicos profissionais de assessoramento 
jurídico administrativo, com ênfase em pareceres na área 
constitucional, legislativa , e processos licitatórios, nos termos da 
legislação aplicada para assessoramento do poder legislativo de Aliança 
do Tocantins - TO, durante o período de janeiro a dezembro de 2026. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação deste justifica-se indispensável diante da necessidade de suporte 
jurídico especializado e contínuo às atividades legislativas e administrativas da 
Câmara Municipal, especialmente no que se refere à análise de 
constitucionalidade de proposições legislativas, orientação técnico jurídica na 
elaboração de normas, bem como à interpretação e aplicação da legislação que 
rege os procedimentos licitatórios e contratações públicas. 

Os serviços a serem prestados possuem natureza técnica, intelectual e singular, 
consistindo na elaboração de pareceres jurídicos fundamentados, 
acompanhamento de processos administrativos, orientação normativa e 
assessoramento estratégico, atividades que exigem conhecimento jurídico 
aprofundado, experiência prática e domínio específico do Direito 
Constitucional, Legislativo e Administrativo, não sendo passíveis de 
padronização ou julgamento exclusivamente por critérios objetivos. 

Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de 
empresa por Inexigibilidade de Licitação, nos termos exigidos na alínea "c", 
inciso III, do art. 74, da Lei 14.133/2021e, faz necessária a contratação de 
profissionais especializados no direcionamento das demandas aqui apontadas. 

3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL. 
3.1.O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, 
inciso III, alínea "c". 

3.2.O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a 
VIII. 

3.3.Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: "Quando a lei prevê 
hipóteses de contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite 
que nem sempre a realização do certame levará á melhor forma de 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio 
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ao procedimento formal e burocrático previsto peto estatuto não sente eficaz 
ao atendimento do interesse público naquela hipótese especifica" 

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca 
que: "Nem sempre, ó verdade, a licitação leva uma contratação mais 
vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do procedimento 
licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela 
ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência." 

3.5. No presente caso, a inexigibilidade de licitação toma-se mais viável ao 
procedimento licitatório, porém deve ser pormenorizada em um 
procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de 
um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à 
finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, 
moralidade, publicidade dentre outros; 

3.6. A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de 
competição para a contratação de serviço técnico especializado e de 
natureza predominantemente intelectual de empresa especializada com 
notória especialização à realização do processo licitatório, além de tornar 
mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse 
público. 

3.7. Ainda, a modalidade de contratação é definida pela impossibilidade de 
adoção de critérios objetivos, a serem definidos num processo licitatório, 
posto que os serviços a serem prestados possuem natureza intelectual, sendo 
que a contratada possui traços próprios e únicos para a execução desse 
serviço. 

4. DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR 

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em 
atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se 
por se tratar de empresa na área do objeto de pretensão contratual, que 
comprova a notória especialização e que preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária à contratação; 

4.2. Ainda, trata-se de empresa conceituada no ramo de atuação em virtude das 
características na forma de atuação em outros entes públicos. 

5. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 

5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao 
que preconiza o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, 
deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, através de contratações 
com objetos similares. 
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5.2. A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes 
públicos, onde notadamente é similar ao valor proposto, além da tabela da 
Ordem dos Advogados da Tocantins. 

5.3.Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é 
compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

6.1.O serviço contratado será realizado por execução indireta. 

6.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, sendo de inteira 
responsabilidade da contratada a realização das atividades abaixo relacionadas: 

6.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 

6.4. Os Serviços deverão ser executados preferencialmente na Câmara 
Municipal de Aliança do Tocantins — TO. 

7. ESPECIFICAÇÕES/ DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNTD QUANT. V. UNT V. TOTAL 
1 Contratação de serviços técnicos 

profissionais de assessoramento 
jurídico administrativo, com ênfase 
em pareceres na área constitucional, 
legislativa , e processos licitatórios, 
nos termos da legislação aplicada 
para assessoramento do poder 
legislativo de Aliança do Tocantins -
TO, durante o período de janeiro a 
dezembro de 2026. 

MÊS 12 5.000,00 60.000,00 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 60.000,00 

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO. 

8.1. A descrição da solução como um todo, abrange a assessoria e consultoria jurídica, 
visando o controle prévio da legalidade, por meio da análise jurídica das contratações e 
outros. 

8.2. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as 
descrições, detalhamento e especificações contidas nesse Termo de Referência, não 
eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao 
objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
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9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de 
alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de 
execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021. 

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos 
referentes a habilitação jurídica a (premissa do artigo 66), habilitação técnica a (rol do 
artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação 
(Lei Federal 14.133/2021). 

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 

2. Documento de Identificação dos sócios da empresa; 

3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

4. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 

5. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

6. Regularidade perante a Fazenda Federal; 

7. Regularidade perante a Caixa Económica Federal; 

8. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

9. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional; 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

10.1. A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da 
Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 
14.133/2021. 

10.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento 
encaminhado para o e-mail ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e 
contratos desta Câmara, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), 
com poderes para representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato 
decorrente da dispensa de licitação objeto deste termo de referência. 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO. 

11.1.O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida inexigibilidade de 
licitação, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante tenho detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até" 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem 
cronológica. 

11.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 

11.4. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 

11.5. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

11.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 

11.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

11.8. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

11.9. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

11.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 
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qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor. 

11.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

11.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021. 

12. RECURSOS ORÇAMENTARIOS. 

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins— TO: 

Unidade Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001 

Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

Fonte: 1500.0000.000000 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

13.1. A seleção do prestador de serviço foi baseada com base nos requisitos previstos 
neste termo de referência, atrelado a proposta vantajosa apresentada pela empresa 
ANECIR VASCONCELOS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ n° 41.559.083/0001-30, conforme documentos acostados aos autos 
do processo. 

14. DO PRAZO CONTRATUAL. 

14.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá 
duração até 31 de dezembro de 2026. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

15.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

15.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários, ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 
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15.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

15.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros; 

15.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.1.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar 
devidamente identificados por meio de crachá; 

15.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica; 

15.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

15.1.9. Relatar a Câmara Municipal toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 

15.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

15.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 

15.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 

15.1.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.1.14. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
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15.1.15. Substituir, no prazo de 02:00 (horas), em caso de eventual ausência, tais como 
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar 
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

15.1.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

15.1.16.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as
disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 
aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

15.1.20. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em 
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos 
serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 
Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 
apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa 
verificar a realização do pagamento. 

15.2. Assegurar à CONTRATANTE: 

15.2.1.O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 
alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

15.2.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congéneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 
sob pena de muita, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

15.3. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo 
de Referência. 

15.4, Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação; 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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16.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

16.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

16.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

16.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

16.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 

16.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com a legislação. 

16.2. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

16.2.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 

16.2.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

16.2.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e cm relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

16.2.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável, pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

16.3. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

16.3.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem 
como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

16.3.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados 
que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar 
qualquer irregularidade; 
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16.3.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato. 

16.4. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a 
extinção ou rescisão do contrato. 

16.5. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

16.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

16.7. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

1.6.8. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

16.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado. 

17. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

17.1. A Câmara Municipal de Aliança do Tocantins - TO reserva-se no direito de 
impugnar os serviços prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações 
contidas neste Termo de referência. 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 
Federal 14.133/2021. 

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Cristalândia - TO como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 
ser. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

18.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório. 

19. DO REAJUSTE 

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

9.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
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índice IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade; 

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

19.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

19.6. Na ausência dei previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

19.7. O reajuste será realizado por apostilamento/aditivos. 

20. DAS SANÇÕES: 

20.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA, sanções previstas em lei, sempre respeitando com 
contraditório e ampla defesa. 

Aliança do Tocantins- TO, 02/01/2026. 

p -'
Secretária Ge1'al 
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DOCUMENTOS 
HABILITATÓRIOS 
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

o 

o 

a 

ANECIR VASCONCLEOS GARCIA, nacionalidade brasileira, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, advogado, portador da Carteira de Identidade 2 533 529, 
SSP - GO, CPF 451 752 681 - 04, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Tocantins, sob o n°. 005698, residente e domiciliado na Avenida Araguaia, 159, Setor Oeste, CEP 77 455 — 000, na cidade de Aliança do Tocantins/TO, resolve constituir sociedade individual de advocacia, doravante designada simplesmente "Sociedade", que se regerá pela Lei n° 8.906/94 e Provimento 170/16 editado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, e pelos seguintes termos e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - RAZÃO SOCIAL 

A Sociedade utilizará a razão social "ANECIR VASCONCELOS" - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE 

A Sociedade tem sede na cidade de Aliança do Tocantins, Estado do Tocantins, na 
Avenida Regina Sales, 26, Centro, CEP 77 455 000, na cidade de Aliança do Tocantins —
Tocantins. 

CLÁUSULA TERCEIRA OBJETO 

A Sociedade tem como objeto o exercício da advocacia e disciplinar o expediente 
coletivo e os resultados patrimoniais, sendo vedada a consecução de qualquer outra 
atividade cumulativamente ao exercício da advocacia. 

0 presente instrumento de contrato Social 

rei REGISTRADO nesta data às tis  Ic ~~si 

Livro n° de Registro de Sociedade 

Individual de Advocacia sob n°  R~ 

/i i  o3 ,20 2L Palmas. 

Sec. da CRSS OA~1~e~hp 
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CLÁUSULA QUARTA PRAZO 

O prazo de duração é indeterminado, sendo que suas atividades terão início a partir da data de registro do ato constitutivo. 

CLÁUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL 

O capital social, inteiramente subscrito e integralizado, neste ato em moeda corrente do País é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO CONSTITUINTE E PROCURAÇÕES DE CLIENTES 

o 

o 

Além da sociedade, o constituinte responde subsidiária e ilimitadamente perante terceiros pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 

Com relação à responsabilidade do constituinte pelas obrigações não oriundas de danos a clientes, aplica-se o regime do artigo 1023 do Código Civil. 

As procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, nomearão o constituinte, devendo conter, nos respectivos instrumentos de mandato, o número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e indicar a sociedade de que faça parte. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO 

Caberá ao constituinte a administração dos negócios sociais. 

É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, mesmo que em benefício do próprio constituinte. 

CLÁUSULA OITAVA - RESULTADOS PATRIMONIAIS 

C~~~~ 



O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, levantar-se-á balanço patrimonial da Sociedade e se apurará os resultados, cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas. 

Poderão ser levantados balanços intermediários mensais, trimestrais ou por outros períodos, para fins contábeis, para eventual distribuição de lucros ou apuração de prejuízos e/ou para outros objetivos de interesse da Sociedade. 

o 

o 

CLÁUSULA NONA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de seu titular, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio 
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

A Sociedade será dissolvida em consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial existente à data da resolução, verificado em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DECIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O constituinte declara, sob as penas da lei, que não está sujeito a qualquer hipótese de 
incompatibilidade ou impedimento para o exercer a advocacia ou participar desta sociedade. Declara, ainda, que não participa de nenhuma outra sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não está incurso em nenhuma penalidade que o impeça de participar desta Sociedade. 
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as disposições legais aplicáveis à espécie. 

As alterações deste Contrato Social serão sempre consolidadas. 

Assina o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presen testemunhas abaixo. 

ALIANÇA DO TOCANTINS — TO, 27 de janeiro de 20211 

tnat05 rn¢iro 
OAB/ïO 
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Testemunhas 

ANECIR VASCONCELOS GARCIA 

e( 4 • aSd¡y4~, 
GISELE ARAUJO NASCIMENTO 
Identidade: 1.366.682 - SSP - TO 
CPF: 068 030 281 -60 

TATIANA MARTINS DA COSTA 
Identidade: 412 070- SSP - TO 
CPF: 880 195 191 -49 

o 

0 presente instrumento de Contrato Social 

foi REGISTRADO nesta data, às fls F'14/moi 

Livro n° `~  de Registro de Sociedade

individual de Advocacia sob n° 

Palmas  ~ J 1  O3  Z ~ 

Sec. da CR5S OAB/jO~j,S 
~pS 

Ca~Q`~OO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, \ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO 
41.559.083/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE AO INSCRIÇÃO ç^ ÃO E DE SITUA 
CADASTRAL 

DATA DEABERNRA 
16!0312021 

NOME EMPRESARIAL 
ANECIR VASCONCELOS -SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 -Serviços advocaticios 

CDDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
232-1 -Sociedade Unipessoal de Advocacia 

LOGRADOURO 

-" REGINA SALES 
NUMERO 

26 
COMPLEMENTO 
•~""• 

CEP 
77.466-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
ALIANCA DO TOCANTINS 

UF 
TO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ADVANECIR07@GMAIL.COM 
TELEFONE 
(63) 9213-7177 

EME FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/03/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A do pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/12/2025 às 11:21:42 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 



AV. MARECHAL RONDON -CENTRO 
ALIANCA DO TOCANTINS - ESTADO DO TOCANTINS - CEP: 77455.000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Prazo de Validade: até 18/01/2026 

CONTROLE: KDY4SIMTEG7CBHTA 
FINALIDADE: Outros 

Certificamos que até a presente data não constam débitos do contribuinte de inscrição n° 1485, 
ANECIR VASCONCELOS- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ n° 41.559.08310001-30 com o 
^ome de fantasia sendo ANECIR ADVOGADOS situado à AV. REGINA SALES CENTRO em ALIANCA DO 
JCANTINS - TO, conforme constatamos verificando os arquivos da Fazenda Pública Municipal. 

Ficam ressalvados todavia, os direitos da mesma fazenda pelas omissões ou quaisquer irregularidades 
que venham a ser verificadas posteriormente, mesmo no período de validade desta certidão. 

Esta certidão é emitida eletronicamente, e deverá ser validada para a confirmação da sua autenticidade, 
no endereço eletrônico https://alianca.7focus.inf.br/alianca/portal-servicos. Qualquer rasura ou emenda invalidará 
este documento. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação no âmbito da Secretaria de Finanças da Prefeitura 
Municipal de ALIANCA DO TOCANTINS. 

MUNICÍPIO DE ALIANCA DO TOCANTINS, Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 

Emitida eletronicamente em 19112292511:19:51 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTARIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA 

Número da Certidão 
7452486 

17 

0 
Validador 

41058089735763895507768041994767 

0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 
RAZÃO SOCIAL: ANECIR VASCONCELOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCA 
CNPJ : 41.559.083/0001-30 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

ENDEREÇO: REGINA SALES 26, CENTRO 
MUNICÍPIO: ALIANCA DO TOCANTINS - TO 

FINALIDADE: 
CADASTRO 

HISTÓRICO: 

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal - Arts. 65,66067 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 
doa Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 
que vier a ser apurada. 

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http:/Mww.to.gov.br/sefaz

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente, o servidor que a expediu, 
pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Sexta-feira, 19 de Dezembro de 2025 - 11h 17m 26s Emitida Via INTERNET 

ÇI Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 
Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz 

I 
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o

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANECIR VASCONCELOS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
C N PJ: 41.559.0831000140 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seU nome, relativas a créditos tributados administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:28:19 do dia 19/12/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 17106/2026. 
Código de controle da certidão: CDF2.9EC4.17C6.7011 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar Imprimir 

inn

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

41.559.083/0001-30 

ANECIR VASCONCELOS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

AVE REGINA SALES 26 / CENTRO / ALIANCA DO TOCANTINS / TO / 77455-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:06/12/2025 a 04/01/2026 

Certificação Número: 2025120607315605173149 

Informação obtida em 19/12/2025 11:27:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANECIR VASCONCELOS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 41.559.083/0001-30 

Certidão n°: 79314512/2025 

Expedição: 19/12/2025, às 11:24:06 

Validade: 17/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANECIR VASCONCELOS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 41.559.083/0001-30, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Certidão são de responsabilidade dost Os dados constantes desta 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

a Certidão atesta a empresa em 

à verificação 

Superior do 

relação 

de sua 

Trabalho na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações` 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.bc 
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ALAIR JOSE MATTAS 

AVE N:DA REGINA SALES, 20 - CENTRO 
AUANCA00 TOCANTWSITOCEP:77455060tA3.3) 
ROTEIRO. 12-37-10-2809 

o 
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Situação de Débitos 
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CENTRO UNIVERSITÁRIO 
MUNICÍPIO DE GiJRU,Q1 w~ T3N. 

FUNDAÇÃO UNIRG - IO UNI 

CERTIDÃO 

1 

~~~ ~S~çréfarfá•Geráf,Ãcad'émlca d~~Céntró Uni.~érslt~rió ~ . 
éreiro; de 2013' 

Cé[Ea}Má a Aeus jir!11ma; ~ 
' Secretárlã;Ge~ d~mr~a~, . 

, G~nf~n n{?►ei5(táno UNIRG 
~ v~(ldó'sornenté'o doccz~mento original. , 

t 
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A Facúldade Verbo Educacional, crëdendada junto ao MEC peia portaria N° 913, de 17 de.Agosto de 2018, confere a -Anecir 
Vasconcelos Garcia o presente certificado de Pás-Graduação :Lato Sensu em Direito Municipal, promovido pela: instituição, no período. de 
0910412021 a 141A312022, de acordo com .a:ResoluçãoCNE/CES_PP 1, de 0.8 de Abril de 2018, em nível de especializado, com-carga horána 
de 380 horas. 

Nylson Pairn dé Abreti Fiüio 
nireturAcadBmica 

~ 

Porto Ategre;;24 de Marcada 2022 

Anecir Vasconcelos Garcia 
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ESTADO DO TOGANTiNS 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TOCANTINS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TOCANTINS, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° CNPJ: 04 225 465 001 -00 

com sede na Rua Ursulina Alves de Carvalho, Centro, Santa Rita do Tocantins -

Estado do Tocantins, neste ato representada por seu Presidente, MÁRCIO REIS 

LOPES FONSECA, CPF .0  2y0-NQ1'iÇno uso de suas atribuições legais, 

ATESTA, 

para os devidos fins, que o Sr. ANECIR VASCONCELOS GARCIA, advogado, 

inscrito na OAB/TO sob o n° 5698, prestou e vem prestando serviços de 

assessoria e consultoria jurídica a esta Casa Legislativa por período superior a 

oito (08) anos, de forma contínua, regular e satisfatória. 

Durante o período de atuação, o profissional desempenhou, entre outras, as 

seguintes atividades: 

- Assessoria jurídica à Mesa Diretora, Vereadores e servidores; 

- Elaboração e emissão de pareceres jurídicos; 

- Análise, revisão e orientação na elaboração de Projetos de Lei, Resoluções, 

Decretos Legislativos e Portarias; 

- Orientação jurídica quanto ao Regimento Interno, Lei Orgânica Municipal e 

processo legislativo; 

- Assessoria em processos administrativos internos; 

- Apoio jurídico em matérias relacionadas à administração pública, controle 

interno e atos institucionais; 

- Atuação preventiva visando à legalidade e segurança jurídica dos atos 

legislativos e administrativos. 

Rua Ursulina Alves de Carvalho, s/n, centro, CEP: 77.565-000, Santa Rita do Tocantins — TO 
Telefone: 063 - 3365 - 5027 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TOCANTINS 

Registra-se que os serviços foram prestados com zelo profissional, eficiência 

técnica, ética, responsabilidade e observância à legislação vigente, não 

havendo, até a presente data, qualquer apontamento que desabone a conduta 

profissional do referido advogado. 

O presente Atestado de Capacidade Técnica é emitido a pedido da CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALIANÇA DO TOCANTINS, com sede 

junto a rua Mariano Tavares, esquina com Avenida Tocantins, Centro, CEP 77 

455 000, na cidade de Aliança do Tocantins - Tocantins, para fins de comprovação 

de experiência profissional junto à Câmara Municipal de Vereadores de 

Aliança do Tocantins - TO, especialmente para o exercício da função de 

Assessor Jurídico no ano de 2026, ou para outros fins legais que se fizerem 

necessários. 

Por ser verdade, firma-se o presente. 

Santa Rita do Tocantins - TO, 19 de dezembro de 2075. 

~ 
ONSECA 

l'resideflte da'Câmara Municipal 
Câmara Municipal de Santa Rita do Tocantins - TO 

Rua Ursulina Alves de Carvalho, s/n, centro, CEP: 77.565-000, Santa Rita do Tocantins — TO 
Telefone: 063 - 3365 - 5027 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

V CÂMARA MUNICIPAL ALIANÇA DO TOCANTINS 
CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

GABINETE DO PRESIDENTE - AUTORIDADE COMPETENTE 

DEPACHO DE AUTORIZACÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA 
CONTRATAÇÃO 

A/C: Comissão de Contratação 

REFERÊNCIA: Contratação de serviços técnicos profissionais de assessoramento 
jurídico administrativo, com ênfase em pareceres na área constitucional, 
legislativa, e processos licitatórios, nos termos da legislação aplicada para 
assessoramento do poder legislativo de Aliança do Tocantins - TO, durante o 
período de janeiro a dezembro de 2026. 

Em resposta ao oficio expedido pela Secretaria Geral desta Casa de Leis, solicitando 
contratação supra, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de Licitações para demais providências 
administrativas. 

Visto que já consta no processo a indicação dos recursos orçamentários que 
ocorrerão à despesa, reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o 
setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos 
exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Aliança do Tocantins- TO, 05/01/2026. 

r 

MARIA RIBEIRO DA SÍfJVA 
Presidente da Câmara 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 005/2026 

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: Trata-se de serviço, onde a 
competição seria inviável, devido ao grau de confiabilidade necessário para prestação 
dos serviços. Foi inserida documentação suficiente para confirmação da notória 
especialização, como atestados de capacidades técnicas, certificados de graduação 
inerentes a área de atuação, bem como de cursos técnicos condizentes com o objeto da 
contratação, conforme o artigo 74, inc. III, "c" da Lei Federal 14.133/2021, justifica-se a 
contratação direta através de inexigibilidade de licitação, uma vez que não há 
obrigatoriedade de realização de certame licitatório. 

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCESSO: Em relação ao documento de formalização de demanda e a autorização 
da autoridade competente para abertura de processo de contratação, verifica - se as 
devidas formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe. 

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Foi demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a 
previsão de recursos orçamentários para custear as despesas com o objetó desta dispensa 
de licitação, bem como atestado a disponibilidade financeira. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, 
observamos que o escritório contratado detém notória especialização no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, bem como outros requisitos relacionados 
com suas atividades, que permitiram atestar que a prestação de serviço é .essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto pretendido, tendo a empresa 
ANECIR VASCONCELOS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ n° 41.559.083/0001-30, apresentado toda documentação pertinente, 
que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou 
seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao 
artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021. 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Junto a solicitação da contratação estão 
presentes diversos extratos de contratos do mesmo objeto desta contratação em outros 
municípios, todos como valores similares (de acordo com o porte), bem como tabela da 
OAB, justificando assim o preço proposto pelo escritório a ser contratado, atendendo ao 
preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021. 

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao 
atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, 
entendemos que foram atendidos todos os requisitos formais para a contratação. Sendo 
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CÂMARA MUNICIPAL ALIANÇA DO TOCANTINS 
CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

assim, entendemos que não há impedimento de ordem legal para o acolhimento da 
postulação da inexigibilidade de licitação. 

Aliança do Tocantins -TO, 07/01/2026. 

~j1fAMD ~ irf1~ 1~11An 

Comissão de~ta ão ç 
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CÂMARA MUNICIPAL ALIANÇA DO TOCANTINS 
CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

Da: Comissão de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica 

Assunto: Contratação de serviços técnicos profissionais de assessoramento jurídico 
administrativo, com ênfase em pareceres na área constitucional, legislativa, e processos 
licitatórios, nos termos da legislação aplicada para assessoramento do poder legislativo 
de Aliança do Tocantins - TO, durante o período de janeiro a dezembro de 2026. 

Processo Administrativo: 008/2026 

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo, o artigo 74, 
Inciso III, "c" da Lei Federal 14.133/2021. 

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da 
Unidade requisitante, razão da escolha do prestador dos serviços, documentação para 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos orçamentários e minuta de 
contrato para devida apreciação. 

Em conformidade com Lei Federal 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, inciso 
III, solicito que seja previamente examinada a contratação através de inexigibilidade de 
licitação, com emissão Parecer Jurídico, visando a demonstração e o atendimento dos 
requisitos legais exigidos, para que a autoridade superior autorize a contratação e 
proceda com a devida publicidade. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Aliança do Tocantins - TO, 07/01/2026. 

a~r(º iiIQ9~ 1'lCº~fRar~tih ~ptl~ 
Comissão de Contratação 
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CÂMARA MUNICIPAL ALIANÇA DO TOCANTINS
CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2026 

Termo de Contrato de prestação de 
serviços que entre si celebram a 
Câmara Municipal de Aliança do 
Tocantins - TO e a Empresa 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 25.042.235/0001-77, com sede na Rua 05, n° 
114, Centro- CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO, neste ato representada pela 
Presidente MARIA RIBEIRO DA SILVA — brasileira, divorciada, funcionária 
pública, Vereadora, portadora da Cédula de Identidade RU n° 1.670/SSP-TO, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 590.882.731-20, residente e domiciliada na Rua 15 de Novembro, n° 
87, Centro, Aliança do Tocantins -TO, CEP 77.455-000., doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXX, com sede 
no(a) XXXXXXXX, n° XXX, XXXXXXXX, Bairro: XXXXXXX, CEP: XXXXX, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXXXXX, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° XXXXXXXX, expedida pela XXXX, e CPF n° 
XXXXXXXX, inscrita na XXX/XX sob o n° XXXIX, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° XXX/20XX e em observância às disposições da Lei n° 
14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 
licitação n° XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1-0 objeto do presente Terno de Contrato é a Contratação de serviços técnicos 
profissionais de assessoramento jurídico administrativo, com ênfase em pareceres na 
área constitucional, legislativa , e processos licitatórios, nos tenros da legislação 
aplicada para assessoramento do poder legislativo de Aliança do Tocantins - TO, 
durante o período de janeiro a dezembro de 2026. 

1.2 - Todos os tenros do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o 
presente contrato em todas as suas condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1: Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo Administrativo 
n° XXX/2026 e Inexigibilidade de Licitação XX/2026. 
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V CÂMARA MUNICIPAL ALIANÇA DO TOCANTINS 
CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1- 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de XX/XX/20XX e 
encerramento em 31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente respeitando a 
vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO, 

4.1- 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ Q; 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

4.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 

4.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota 
Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular do setor de Finanças para 
a devida aprovação. 

4.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de 
Aliança do Tocantins-TO. 

4.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins— TO: 
Unidade Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001 
Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte: 1500.0000.000000 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133 de 2021; 

6.2 - A CON 1'RATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

6.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

7.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela Câmara Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo 
com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu 
efetivo pagamento. 

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

â) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na 
planilha discriminativa; 

b) mánter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a Câmara Municipal 
poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, sem prejuízo demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive 
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 

9.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 
MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa. 

9.3 - A CÂMARA reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas. 

9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - Ocorrendo a rescisão antecipada e imotivada do presente contrato por iniciativa 
da CONTRATANTE, esta ficará obrigada a pagar ao CONTRATADO, a título de 
indenização, um valor correspondente à metade da remuneração que lhe seria devida até 
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o termo final do contrato, em estrita conformidade com o que dispõe o artigo 603 do 
Código Civil. 
10.2- A critério do CONTRATANTE, caberá a rescisão do contrato independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer falência e/ou concordata do 
CONTRATADO ou ainda quando este: 
I- Não cumprir quaisquer de suas obrigações contratuais; 
II- Transferir, no todo ou em parte, os serviços, sem prévia autorização do 
CONTRATANTE; 
10.3 - Na hipótese do item I desta clausula, ao CONTRATANTE caberá receber o valor 
dos serviços já executados; 
10.4 - Ocorrendo rescisão por um dos incisos elencados no item 10.2, o 
CONTRATANTE poderá responder por perdas e danos cobrados administrativamente 
ou judicialmente. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO 

12.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 74, inciso III, "c" da 
14.133, de 2021. 

12.2 - É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Gurupi- TO como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 
ser. 

13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

Aliança do Tocantins- TO, xx/xx/20xx. 

MARIA RIBEIRO DA SILVA 
Presidente da Câmara 

Contratante 
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xxxxxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
CPF: 

TESTEMUNHA 

CPF: 

o 

o 
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o 

PARECER JURÍDICO 

08/01/2026. 

o 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2026 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de 
licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de 
serviços, quanto pela justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação técnica para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que 
prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto 
no artigo 72 c/c 74, 1NC III, "c", da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação; No uso das atribuições que 
me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 
14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 008/2026, nos 
termos descritos abaixo; 

Objeto a ser contratado: Contratação de serviços técnicos profissionais de 
assessoramento jurídico administrativo, com ênfase em 
pareceres na área constitucional, legislativa, e processos 
licitatórios, nos termos da legislação aplicada para 
assessoramento do poder legislativo de Aliança do 
Tocantins - TO, durante o período de janeiro a dezembro 
de 2026. 

Contratado: ANECIR VASCONCELOS - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscrita no CNPJ n° 
41.559.083/0001-30 

Prazo de Vigência: 12 (dozes) meses; 
08/01/2026 até 31/12/2026. 

Valor Total: R$ 60.000,00 (sessenta e dois mil reais). 
Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, "c" da Lei Federal 14.133/2021. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento 
ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Aliança do Tocantins- TO, 06/01/2026. 

MARIA RIBEIRO DA SILVA 
Presidente da Câmara 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2026 

CONTRATO N° 008/2026 

Termo de Contrato de prestaço de serviços 
que entre si celebram a Câmara Municipal de 
Aliança do Tocantins - TO e a Empresa 
ANECIR VASCONCELOS -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 25.042.235/0001-77, com sede na Rua 05, n° 

114, Centro- CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO, neste ato representada pela 

Presidente MARIA RIBEIRO DA SILVA — brasileira, divorciada, funcionária pública, 

Vereadora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 1.670/SSP-TO, inscrita no CPF/MF 

sob o n° 590.882.731-20, residente e domiciliada na Rua 15 de Novembro, n° 87, Centro, 

Aliança do Tocantins -TO, CEP 77.455-000., doravante denominada CONTRATANTE, 

e a empresa, ANECIR VASCONCELOS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n° 41.559.083/0001-30, com sede na Av. regina 
Sales, CEP: 77.455-000, Aliança do Tocantins - TO, representada pelo senhor Anecir 
Vasconcelos Garcia, brasileiro, advogado OAB/TO n° 5698, denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2026 e em observância 
às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1-0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de serviços técnicos 

profissionais de assessoramento jurídico administrativo, com ênfase em pareceres 

na área constitucional, legislativa, e processos licitatórios, nos termos da legislação 

aplicada para assessoramento do poder legislativo de Aliança do Tocantins - TO, 

durante o período de janeiro a dezembro de 2026. 

1.2 - Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o 

presente contrato em todas as suas condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1.- Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo Administrativo 

n° 008/2026 e Inexigibilidade de Licitação 005/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO r ) ' 

3.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 08/01/2026 e ~a~ ~c` 
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encerramento em 31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente respeitando a 
vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO, 

4.1- O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
a serem pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) pela 
CONTRATANTE mensalmente, a CONTRATADA, referente serviços prestados no mês. 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

4.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 

4.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota 
Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular do setor de Finanças para 
a devida aprovação. 

4.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de Aliança 
do Tocantins -TO e apresentada junto à CONTRATANTE até o dia 20 do mês em curso. 

4.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins— TO: 
Unidade Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001 
Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte: 1500.0000.000000 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133 de 2021; 

6.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

6.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

7.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela Câmara Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 
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8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo 
com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 

acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, 

aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo 

pagamento. 

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

â) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na 

planilha discriminativa, 

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 

assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a Câmara poderá aplicar 

a CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo 

demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal 

na forma da Legislação específica; 

9.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 

contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 

MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 

garantida a ampla defesa. 

9.3 - A CÂMARA reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 

pagamento das multas aplicadas. 

9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 

aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO POR ACORDO ENTRE AS PARTES 

10.1 - Ocorrendo a rescisão antecipada e motivada do presente contrato por iniciativa de 
qualquer uma das partes, uma vez havendo acordo por escrito da CONTRATANTE e da 
CONTRATADA, fica definido como rescindido o presente contrato sem qualquer 

indenização para qualquer que for das partes envolvidas neste instrumento contratual. 
10.2 - A critério do CONTRATANTE, caberá a rescisão do contrato independentemente 

de interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer falência e/ou concordata da 
CONTRATADA ou ainda quando este: 
I- Não cumprir quaisquer de suas obrigações contratuais; 
II- Transferir, no todo ou em parte, os serviços, sem prévia autorização do 

CONTRATANTE; 
10.3 - Na hipótese do item I desta clausula, ao CONTRATANTE caberá receber o valor 

dos serviços já executados; 
10.4 - Ocorrendo rescisão por um dos incisos elencados no item 10.2, o 

CONTRATANTE poderá responder por perdas e danos cobrados administrativamente ou 
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judicialmente. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO UNILATERAL 
IMOTIVADA E DA INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA 

A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato, nos termos da 
legislação vigente, mediante decisão devidamente motivada e precedida de regular 

processo administrativo. 

§ 1° Configurada a rescisão unilateral imotivada, por iniciativa da CONTRATANTE ou 
da CONTRATADA, antes do término da vigência contratual, a parte que causar a 
motivação da rescisão contratual, ficará esta obrigada a pagar à parte adversa a título de 
indenização compensatória, o valor correspondente a 30% (trinta por cento) do saldo 
financeiro remanescente do contrato, calculado sobre as parcelas vincendas até o 
encerramento originalmente pactuado. 

§ 2° A indenização prevista no parágrafo anterior tem por finalidade recompor o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 124, inciso 11, alínea "d", e do art. 
137 da Lei n° 14.133/2021, não substituindo nem excluindo o pagamento dos valores 

devidos pelos serviços efetivamente prestados até a data da rescisão. 

§ 3° Considerando o valor global do contrato fixado em RS 60.000,00 (sessenta mil reais), 

a indenização compensatória será apurada de forma proporcional, conforme o número de 

meses remanescentes à época da rescisão, incidindo exclusivamente sobre o montante 

ainda não executado. 

§ 4° O inadimplemento da indenização compensatória autoriza a CONTRATANTE ou a 
CONTRATADA a promover a cobrança administrativa ou judicial do valor devido, 
hipótese em que a parte motivadora da rescisão responderá pelo pagamento das custas 

processuais, despesas necessárias à cobrança e honorários advocatícios, estes fixados 

em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado do débito. 

§ 5° Não se caracteriza como rescisão imotivada aquela decorrente de inadimplemento 
contratual da CONTRATADA, devidamente apurado em procedimento administrativo 
regular, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E G~áo
PUBLICAÇÃO J
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12.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 74, inciso HI, "c" da 14.133, 
de 2021. 

12.2 - É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Gurupi - TO como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 
ser. 

13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

Aliança do Tocantins- TO, 08/01/2026. 

rTha I/ *) 
MARIA RIBEIRO DA S VA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

CONTRATANTE 

Z/ (oc, i; 
ANECIR VASCONCELOS GARCIA 

ANECIR VASCONCELOS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCA 

CONTRATADA 

(  Ad
,  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS-TO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2026 

CONTRATO N° 008/2026 
EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 25.042.235/0001-77, com 
sede na Rua 05, n° 114, Centro- CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO, neste ato 
representada pela Presidente MARIA RIBEIRO DA SILVA — brasileira, divorciada, 
funcionária pública, Vereadora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 1.670/SSP-

~-' TO, inscrita no CPF/MF sob o n° 590.882.731-20, residente e domiciliada na Rua 15 de 
Novembro, n° 87, Centro, Aliança do Tocantins -TO, CEP 77.455-000. 

CONTRATADA: ANECIR VASCONCELOS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n° 41.559.083/0001-30. 

VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

VIGÊNCIA: 08/01/2026 a 31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente 
respeitando a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins— TO: 

Unidade Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001 
Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte: 1500.0000.000000 

DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de serviços técnicos profissionais de 
assessoramento jurídico administrativo, com ênfase em pareceres na área constitucional, 
legislativa, e processos licitatórios, nos termos da legislação aplicada para 
assessoramento do poder legislativo de Aliança do Tocantins - TO, durante o período de 
janeiro a dezembro de 2026. 

° 

Aliança do Tocantins- TO, 08 de janeiro de 2026. 

2 bMJ}C-
MARIA RIBEIRO DA SInLNA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Presidente da Câmara 
CERTIFICO que, nesta data, afixei uma via do 
presente no placar desta Câmara Municipal e site 
Oficial. 

Aliança do Tocantins- TO, 08/01//2026. 
i 

Secretária Geral 


